LEI N°. 1.926/95
“Prorroga prazo de beneficio da Lei n°. 1.883/94 e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica prorrogado para o dia 30 de setembro de 1.995, os benefícios constantes dos artigos 1° e 2° da Lei Municipal n°. 1883/94, de 21 de setembro de 1994.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu (MG), 12 de maio de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

